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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2023 

Processo Administrativo no 3054/2023  

Pregão Eletrônico no 017/2023 - PE – SRP 

 

Pelo presente instrumento, A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLARES - PARÁ, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.835.939/0001-90, neste ato representado pela Prefeita 

Municipal Sra. MARIA LUCIMAR BARATA, portadora da cédula de identidade n° 

.2384381-PC/PA e CPF/MF nº 103.853.552-20, residente e domiciliada a Trav. São 

Jeronimo, 247, Bairro Centro, Município de Colares/PA, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de PREGÃO, PARA REGISTRO DE PREÇOS, sob nº 

017/2023-PE-SRP, publicada em imprensa oficial no dia 06/12/2023,  RESOLVE 

registrar os preços, nas quantidades estimadas oferecidos pela empresa 

CONSTRUELÉTRICOS E EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS EIRELI, doravante 

denominada CONTRATADA, inscrita no CNPJ nº 24.766.463/0001-27 com sede na Av. Hélio 

de Moura Melo, 860, Galpão B, Santa Catarina, Castanhal/PA, CEP: 68746741, Fone: (91) 

99149-5880, e-mail: construeletricos@outlook.com.br, neste ato representado pela Sra. 

ELIVANE DE SOUZA ANDRADE, portadora do RG nº 5576316 PC/PA e do CPF nº 

925.937.552-53, cuja proposta foi classificada em 1º (primeiro) lugar no certame, de 

acordo com a classificação por elas alcançadas por Item, atendendo as condições previstas 

no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, e regido 

pelo Decreto nº 10.024/2019, Decreto nº 7.892/2013, Lei Federal nº 10.520/2002, Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e demais legislações correlatas, conforme as 

disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto Registro de Preços que objetiva a Contratação de empresa 

especializada em manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças em conjunto de 

motobomba d’água, painéis, e limpeza e higienização de poços, visando atender às 

necessidades da Prefeitura Municipal de Colares/PA, conforme apresentado no Termo de 

Referência, conforme o Anexo II do Edital de Registro de Preço n° 017/2023-PE-SRP, que 

passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços 

apresentadas pelas licitantes classificadas e conforme especificações, preços e 

quantidades abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID. 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1 
Manutenção preventiva e corretiva, com 

reposição de peças de conjunto 

motobomba d’água 12HP. 

3 SERVIÇO 2.200,00 6.600,00 
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2 

Manutenção preventiva e corretiva, com 

reposição de peças de conjunto 

motobomba d’água 14HP. 

3 SERVIÇO 2.400,00 7.200,00 

3 

Manutenção preventiva e corretiva, com 

reposição de peças de conjunto 

motobomba d’água 15HP. 

3 SERVIÇO. 2.600,00 7.800,00 

4 

Manutenção preventiva e corretiva, com 

reposição de peças de conjunto 

motobomba d’água 13CV. 

3 SERVIÇO. 2.300,00 6.900,00 

5 
Manutenção preventiva e corretiva, com 

reposição de peças de painéis 15CV. 
3 SERVIÇO. 1.410,00 4.230,00 

6 
Manutenção preventiva e corretiva, com 

reposição de peças de painéis 10CV. 
3 SERVIÇO. 879,43 2.638,29 

7 
Manutenção preventiva e corretiva, com 

reposição de peças de painéis 12HP. 
3 SERVIÇO. 906,00 2.718,00 

8 
Manutenção preventiva e corretiva, com 

reposição de peças de painéis 14HP. 
3 SERVIÇO. 1.310,00 3.930,00 

9 
Limpeza e higienização de poços tubular 

de 4 a 6 polegadas de 40 a 80M. 
8 SERVIÇO. 4.502,40 36.019,20 

10 
Serviço de Instalação de Motobombas 

submersas. 
8 SERVIÇO. 1.895,00 15.160,00 

11 
Serviço de Instalação de Painéis de 

Comando. 
8 SERVIÇO. 1.310,00 10.480,00 

Valor Estimado  PEÇAS 100.000,00 100.000,00 

Total do Lote com Peças: 203.675,49 

 

1.2.     A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 

preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 CLÁUSULA SEGUNDA 

DO PREÇO 

2.1 - Os preços a serem pagos coincidem com os preços definidos na cláusula primeira 

ou anexo, e nele estão incluídas todas as espécies de tributos, diretos e indiretos, encargos 

sociais, seguros, fretes, material, mão-de-obra e quaisquer despesas inerentes ao 

fornecimento. 

2.2 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, ressalvado o disposto na cláusula 

terceira deste instrumento. 

2.3 - A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar 

contratações que deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a 

contratação direta para a aquisição pretendida nas hipóteses previstas na Lei Federal nº 

8.666/93, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a 

preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 
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DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO 

REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

3.1 – Quando, por motivo superveniente, o preço registrado tornar-se superior ao preço 

praticado pelo mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido; 

c) Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de 

negociação. 

3.2 – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante oferta de justificativas comprovadas, não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 

 a). Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de sanção 

administrativa, desde que as justificativas sejam motivadamente aceitas e o 

requerimento ocorra antes da emissão de ordem de fornecimento; 

 b). Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de 

negociação. 

3.3 – Não logrando êxito nas negociações, o órgão gerenciador deve proceder à revogação 

da Ata de Registro de Preços e à adoção de medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa.  

3.4 – Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, será adotado o critério 

de revisão, como forma de restabelecer as condições originalmente pactuadas.  

3.5 – A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência, desde que a parte interessada 

comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, 

que importe, diretamente, em majoração de seus encargos. 

3.5.1 – Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos 

referidos no item anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos 

encargos, comprovada minuciosamente por meio de memória de cálculo a ser apresentada 

pela parte interessada. 

3.5.2 – Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados 

de previsibilidade, cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da 

formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles decorrentes exclusivamente da 

variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de 

reajustamento, modalidade que não será admitida neste registro de preços, posto que a 

sua vigência não supera o prazo de um ano. 

3.5.3 – Não será concedida a revisão quando:  

a) Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada;  

b) O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da 

formulação da proposta definitiva ou após a finalização da vigência da Ata; 

c) Ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos 

atribuídos à parte interessada; 
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d) A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios 

encargos, incluindo-se, nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento. 

3.5.4 – Em todo o caso, a revisão será efetuada por meio de aditamento contratual, 

precedida de análise deste órgão, e não poderá exceder o preço praticado no mercado. 

CLÁUSULA QUARTA 

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 - O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

4.1.1 - Pela Administração, quando houver comprovado interesse público, ou quando o 

fornecedor: 

a) Não cumprir as exigências deste instrumento; 

b) Não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este superior aos 

praticados no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de 

preços; 

4.1.2 – Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, comprovar a 

impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar cumprimento às exigências do 

instrumento convocatório e da Ata de Registro de Preços. 

4.2 - O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, assegurados a 

ampla defesa e o contraditório, será formalizado por decisão da autoridade competente. 

4.2.1 – O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção 

administrativa, quando motivada pela ocorrência de infração cometida pelo particular, 

observados os critérios estabelecidos na cláusula décima primeira deste instrumento. 

4.3 - Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos fornecedores, 

mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento. 

4.4 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a 

comunicação será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se 

cancelado o preço registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

4.5 - A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser 

formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, instruída com a comprovação 

dos fatos que justificam o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA E DOS CONTRATOS 

5.1 - O prazo de validade dessa Ata de Registro de Preços é de 12 (doze meses), contado 

do dia posterior à data de sua publicação no Flanelógrafo da PMC e a vigência dos 

contratos até 31 de dezembro do exercício vigente. 
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CLÁUSULA SEXTA 

DA DOTAÇÃO ORÇAMETÁRIA 

6.1. Em licitação para registro de preços é facultado a indicação da dotação orçamentária, 

que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DA GESTÃO CONTRATUAL 

7.1. EXECUÇÃO DO OBJETO. 

7.1.1. Prazo e Local da Prestação do Serviço: 

a) Conforme o caso, o orçamento e os serviços serão executados em endereço 

indicado na Ordem de Serviço, no munícipio de Colares/PA. 

b) Os serviços deverão ser realizados conforme no item 3 do termo de referência.  

 

7.2 OBRIGAÇÕES. 

7.2.1. A contratada deve:  

I. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

II. Executar os serviços conforme especificações deste Termo, com a alocação dos 

empregados capacitados e qualificados, necessários ao perfeito cumprimento 

das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, 

ferramentas e suprimentos necessários, na qualidade e quantidades especificadas 

neste termo.  

III. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere responsabilidade à Contratante;  

IV. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar 

constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, 

conforme descrito neste Termo;  

V. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração;  
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VI. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços;  

VII. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir 

a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre;  

VIII. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

em licitação;  

IX. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos 

obtidos ou elaborados pela Contratada, relativos aos serviços prestados serão de 

exclusiva propriedade da Contratante, não podendo ser utilizados, divulgados, 

reproduzidos ou veiculados, para qualquer fim, senão com a expressa e prévia 

autorização deste, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal, 

nos termos da legislação vigente.  

X. Alertar a Contratante de eventuais problemas ou interferências que possam 

afetar a qualidade ou o desenvolvimento dos serviços;  

XI. A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe à Contratada, não 

poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso ou inexecução da 

obrigação e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não 

cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas;  

XII. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

XIII. Designar representante, durante a execução do Contrato, para atuar junto a PMC 

e à fiscalização do Contrato para tratar de assuntos relacionados aos serviços 

prestados e para atender aos chamados, com as especificações dos limites de seu 

poder de decisão imediata, fornecendo endereço, números telefônicos e correio 

eletrônico para contato imediato, direto e constante;  

XIV. Responder por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus empregados, 

quando em serviço;  
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XV. Efetuar a entrega dos serviços em perfeitas condições, no prazo e local indicados 

na Ordem de Serviço, acompanhado da respectiva nota fiscal constando prazo 

de garantia dos serviços;  

XVI. Entregar os orçamentos e executar os serviços autorizados no prazo previsto 

neste Termo, sob pena de aplicação das multas previstas;  

XVII. Em relação aos orçamentos e aos serviços executados, prestar esclarecimentos e 

informações técnicas que venham a ser solicitadas pela Contratante;  

XVIII. Descrever de forma clara, tanto no orçamento quanto na Nota Fiscal, os 

materiais e serviços empregados para realização de determinado serviço, de 

modo que possa ser de fácil correspondência com os dados do veículo em que 

foram utilizados, não gerando qualquer questionamento quanto a idoneidade do 

conteúdo descrito.  

 

7.2.2. A contratante deve:  

I. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

II. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis;  

III. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 

falhas ou irregularidades verificadas no curso da execução dos serviços, fixando 

prazo para a sua correção;  

IV. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço e fornecimento das 

peças, no prazo e condições estabelecidas neste termo;  

V. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 

fornecida pela Contratada.  

VI. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Contrato;  

VII. Permitir acesso dos empregados da Contratada às dependências da PMC para 

elaboração dos orçamentos ou realização dos serviços, ficando a cargo da 
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fiscalização solicitar a relação dos funcionários para controle no acesso à 

Unidade;  

VIII. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes a Contratada e indicar 

os locais onde os serviços serão executados;  

IX. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo;  

X. Colocar à disposição da CONTRATADA, em tempo hábil, as informações 

necessárias para execução dos serviços, de modo a possibilitar-lhe o 

cumprimento dos prazos previstos;  

XI. Realizar diligências a contratada visando atestar o atendimento às especificações 

deste Termo. Caso seja constatada alguma irregularidade ou não atendimento às 

especificações discriminadas neste termo, poderá a contratante intervir no 

contrato por intermédio do fiscal designado, por meio de relatório de vistoria ou 

outro documento formal, documento este devidamente assinado, o qual constará 

nos autos do processo, acarretando a desqualificação da contratada e aplicando 

as penalidades previstas.  

XII. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

7.3 PAGAMENTO 

7.3.1 PREÇO 

7.3.1.1 O valor total da contratação do Lote e Peças é de R$ 203.675,49 

(Duzentos e Três Mil Seiscentos e Setenta e Cinco Reais e Quarenta e 

Nove Centavos) 

7.3.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas 

e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

7.3.2 FORMA DE PAGAMENTO 

7.3.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
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7.3.3 PRAZO DE PAGAMENTO 

7.3.3.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) 

dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

7.3.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura 

quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

7.3.4 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.3.4.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento 

definitivo do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento. 

7.3.4.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

contratante; 

7.3.4.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente 

acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.    

7.3.4.4. A contratada deverá emitir duas notas fiscais, no caso de 

manutenção corretiva, uma correspondente ao serviço (valor unitário do 

serviço x quantidade) e outra correspondente as peças utilizadas para 

realização do serviço (valor unitário da peça x quantidade de peça 

utilizada). 

7.3.4.5 A Nota de serviço deverá especificar o equipamento e no caso da 

nota fiscal de peças deverá especificar as peças utilizadas. 

7.3.4.6. A nota somente será atestada mediante as condições mencionadas 

acima. 

 7.4 ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

a) Esta contratação pode ser alterada nos casos previstos no art. 65 da Lei nº 8.666/93, 

desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 

justificativas. 

 

7.5 RESCISÃO CONTRATUAL 

a) A rescisão contratual se dará nos termos dos artigos 78, 79 e 80 da Lei nº 8.666/93.  

b) No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a 

CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato 

até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados.  
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c) No procedimento que visa à rescisão contratual, será assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA 

terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo 

da possibilidade de a CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências 

acauteladoras.  

7.6 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a) Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e 

contratar com a União e será descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da 

aplicação de multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, a 

CONTRATADA que:  

a.1). Apresentar documentação falsa;  

a.2). Fraudar a execução contratual; 

a.3) Comportar-se de modo inidôneo;  

b) Reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 

96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. 

b.1). Cometer fraude fiscal; ou  

b.2). Fizer declaração falsa.  

c) Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no 

art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na 

execução contratual, inexecução parcial ou de inexecução total do objeto, garantida 

a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser sancionada, isoladamente, ou 

juntamente com as multas definidas nos itens abaixo, com as seguintes sanções:  

c.1) Advertência;  

c.2) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com este órgão, por prazo não superior a dois anos;  

c.3) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no inciso anterior; ou  

c.4) Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no 

SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso 

XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos. 

d) No caso de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório, a 

CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 10% (dez por cento) do 

valor contratado.  

e) Além das sanções previstas acima, podem ser aplicadas à CONTRATADA, 

garantida prévia defesa, multas na forma que se segue:  

f) Em caso de descumprimento do prazo estabelecido para a execução do objeto, sem 

que haja justificativa aceita pela CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará sujeita 
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à multa equivalente a 0,5% (meio por cento) do valor unitário do item em atraso, por 

dia corrido de atraso, até o limite de 15% (quinze por cento) do valor do item.   

g) Após 30 (trinta) dias corridos de atraso, a CONTRATANTE poderá considerar 

inexecução total do contrato.   

h) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.  

i) Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a 

recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 

comunicação oficial.  

j) Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 

CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em 

dívida ativa.  

7.7 UNIDADE RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO. 

a) A execução do contrato será de responsabilidade do órgão contratante, que designará 

representante da Administração nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, que terá as 

seguintes atribuições: 

a.1). Conhecer as obrigações contratuais que afetem diretamente a fiscalização do 

contrato; 

a.2). Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou de fornecimento do bem; 

a. 3). Fiscalizar a manutenção, pela Contratada, das condições de sua habilitação e 

qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação; 

a. 4) Notificar a Contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas 

contratuais, sempre por escrito; 

a.5). Esclarecer dúvidas da Contratada que estiverem sob a sua alçada, 

encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar 

competência; 

a.6). Receber, atestar e encaminhar imediatamente as Notas Fiscais/Faturas, ao setor 

competente, observando previamente se a fatura apresentada pela Contratada se 

refere ao objeto que foi efetivamente contratado; 

a.7). Informar ao gestor do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa 

qualidade dos produtos fornecidos ou serviços prestados pela contratada; 

a.8). Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do 

objeto contratado; 

a.9). Propor soluções para regularização das faltas e problemas observados, sem 

prejuízo das penalidades aplicáveis 

a.10). Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à sua execução. 

a.11). Informar ao gestor do contrato ou à autoridade competente sobre eventuais 

alterações necessárias ao cumprimento do instrumento contratual, seja de caráter 

qualitativo ou quantitativo; 

a.12). Informar ao gestor do contrato ou à autoridade competente, 30 (trinta) dias 

antes do término da vigência contratual, para que o mesmo possa se manifestar 

quanto ao interesse da Administração prorrogá-la. 
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b) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes. 

CLÁUSULA OITAVA 

DOS RECURSOS 

8.1. Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão acolhidos nos 

termos do art. 109, da Lei no 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA NONA 

DO FORO 

9.1. Fica eleito o foro de Colares - PA, para dirimir qualquer dúvida ou contestação 

oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Colares/PA, 28 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLARES 

Maria Lucimar Barata  

Prefeita Municipal de Colares 

Contratante 
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